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Aracaju,O§ de vnrer§ de2026

Senhor Presidente.

Curnprirnentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Hxcelentíssirno Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a

lvÍensagem no 3S 12026. acornpanhada do respectivo Projeto de Lei Complementar
que "Áutoriza o Poder Executivo a aderir à cooperação financeira com a União no
ambíta do Regíme Emergencial de Abastecimento Interno de Combustíveis, instítuído
pela Medida Provisóría n' 1.349, de 7 de abril de 2026, e dá outras providências."

Na certeza antecipada de serrnos merecedores da cabente compreensão de Vossa
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e

consideração.

de Governo
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Ilxcelentíss irno Senhor
Deputado ljstadual JOf ARSON ANDRADE
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MENSAGEM N" 35/2026

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição: PROJETO DE LE,I COMPLEMENTAR
Ementa: Autoríza o Poder Executivo a
aderir à cooperação financeira com a União
no âmbito do Regime Emergencial de
Abastecimento Interno de Combustíveis,
instituído pela Medida Provisória n" 1.349,
de 7 de abril de 2026, e dáL outras
providências.

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia, tenho a grata

honra e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências, por

intermédio desta Mensagem, com base nas norÍnas e preceitos consagrados

na Constituição Estadual, que dizem respeito à participação conjunta do

Poder Executivo e do Poder Legislativo, a fim de submeter à apreciação e

deliberação dessa Ilustre Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei

Complementar que "Autoriza o Poder Executivo a aderir à cooperação

1Íinanceira com a União no âmbito do Regime Emergencial de

Abastecimento Interno de Combustíveis, instituído pela Medida Provisória

n" 1.349, de 7 de abril de 2026, e dá outras providências ".
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ME,NSAGEM N" 35/2026

A apresentação formal da anexa Propositura está alicerçada na

competência constifucional que é conferida ao Chefe do Executivo, nos

precisos termos do art. 59, e, principalmente, na prerrogativa assegurada nos

termos do disposto no art.61, inciso IV, da constituição Estadual.

No mesmo sentido, a Propositura em apreço está, igualmente,

em conformidade com as regras estabelecidas no art. 46, inciso XV, da

mesma Catta Magna Estadual, referente à competência dessa Assembleia

Legislativa para aprová-la, passando a respectiva matéria a ser disposta em

lei.

A proposta objetiva a adesão do Estado de Sergipe ao regime

emergencial de abastecimento interno de combustíveis instituído pela

Medida Provisória no r.349, de 2026, regulamentada pelo Decreto no

12.931/2026.

A iniciativa decorre de cenário internacional adverso,

marcado por instabilidade no mercado de petróleo, com repercussões diretas

na produção e na distribuição de petróleo e derivados, à logística e ao

escoalnento da produção. Nesse contexto, a União estruturou mecanismo de

cooperação federativa baseado em subvenção econômica ao diesel de uso

rodoviário, com participação compartilhada entre os entes federativos,

buscando mitigar os efeitos da volatilidade de preços e preservar o

abastecimento interno.
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MENSAGE,M N" 3512026

A cooperação financeira proposta foi norrnatizada pela

Medida Provisória n" I .349, de 07 de abril de 2026 e regulamentada pelo

Decreto n' 12.931, de 15 de abril de2O26.

Para o Estado de Sergipe, a estimativa de cooperação

financeira é da ordem de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais),

calculada a partir do percentual de consumo de 0,60Á indicado na Medida

Provisória. A adesão prevê a autorização para retenção de quotas do Fundo

de Participação dos Estados, em parcelas mensais, conforme

operac ion alização defi nida em re gulamento.

Cumpre registrar que, embora a adesão seja formalmente

voluntária, dela decorrem obrigações financeiras relevantes, inclusive com

previsão de sanções em caso de inadimplemento, como restrições à

celebração de operações de crédito com garantia da União e ao recebimento

de transferências voluntárias.

Soma-se a isso o fato de que a própria sistemática normativa

admite alterações nos parâmetros de cálculo e que uma eventual mudança

que eleve o consumo proporcional do Estado de Sergipe pode gerar custos

inesperados e, portanto, demandar medidas restritivas para adequação das

despesas à disponibilidade de FPE obtida após a retenção.

Ademais, a utílização de recursos do FPE demanda cautela,

diante de sua relevância para o financiamento de políticas públicas

a
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ME,NSAGE,M N" 35/2026

essenciais, podendo exigir medidas de ajuste para preservação do equilíbrio

fiscal.

Por outro lado, a não adesão ao regime pode ensejar efeitos

econômicos mais gravosos, especialmente no que se refere ao abastecimento

de combustíveis, à mobilidade e à dinâmica produtiva, com potenciais

reflexos negativos sobre a arrecadação e o poder de compra da população.

Nesse contexto, a medida se apresenta como alternativa

tecnicamente justificável, desde que acompanhada de monitoramento

perÍnanente dos impactos financeiros e da adoção de mecanismos de controle

que assegurem a sustentabilidade das contas públicas.

Diante do exposto, encaminha-se a matéria para apreciação

dessa Assembleia Legislativa, com vistas à autorizaçã,o necessária à

formalização da adesão, destacando-se a urgência que o tema requer em

razáo do contexto que motivou a edição da norma federal.

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam aquilatar

o valor dessa medida legislativa e o que ela representapara a atividade fiscal

do Estado e possam manifestar-se favoráveis à sua aprovação.

Senhor Presidente,

Senhores (as) Deputados (as),
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ME,NSAGEM N" 35/2026

Pelas razões perfiladas nesta Mensagem, e na expectativa

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos, espero que

esta solicitaçáo seja devidamente compreendida e acolhida por Vossas

Excelências.

Por derradeiro, valho-me do ensejo para reaftrnar a Vossa

Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada consideração e

apreço.

Saudações Democráticas !

Aracaju, 05 de maio de 2026.

FABIOCRUZ âfti6i'*J:"''.adisitarpor
M lTl D I E R I :6 52427 MtlDtERt:65242777 5e:r

77 5g1 ?11os:2026'05'05 
oe:s8:34

pÁnrc MITIDIERI
GOVERNADOR DO ESTADO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
DE DE DE 2026

Autoriza o Poder Executivo a aderir à
cooperação financeira com a IJnião no
âmbito do Regime Emergencial de
Abastecimento Interno de
Combustíveis, instituído pela Medida
Provisória no I .349, de 7 de abril de
2026, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a aderir à cooperação
financeira do Regime Emergencial de Abastecimento Interno de
Combustíveis, de que trata a Medida Provisória n" 1 .349, de 7 de abril de
2026, submetendo-se às regras nela previstas e em seu respectivo
regulamento, que autoriza a concessão, pela lJnião, de subvenção econômica
ao importador de óleo diesel de uso rodoviário, em sua comercialização no
território nacional e com destino aos entes federativos de que trata o art. 3"
da mesma Medida Provisória, sob a forma de equalização de parte dos custos
a que estão sujeitos os importadores de óleo diesel.

Art.2" A cooperação financeira destina-se à partilha de custos de
subvenção econômica aos importadores e distribuidores de óleo diesel de uso
rodoviário, visando assegurar o abastecimento e mitigar impactos de preços
ao consumidor final no território sergipano, observado o encargo total
cabível aos Estados e ao Distrito Federal, limitado a R$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de reais), distribuídos com base na média do padrão histórico
de consumo proporcional de óleo diesel, nos termos da Medida Provisória n"
1.349, de 7 de abril de2O26, e do Decreto (Federal) n" 12.931, de 15 de abril
de 2026.

Art. 3" Para a execução do regime, o Estado de Sergipe assume as
seguintes condições e limites financeiros:

I - oferta de contribuição financeira coÍrespondente a R$ 0,60
(sessenta centavos de real) por litro de óleo diesel, a ser somada à
contribuição da União em igual valor, totalizando uma subvenção ao
importador de RS 1,20 (um real e vinte centavos) por litro de óleo diesel;

II - o encargo total cabível ao Estado de Sergipe corresponde à
média do padrão histórico de consumo proporcional de óleo diesel,

1
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
DE DE DE 2026

inicialmente estimada em 0,6oyo (sessenta centésimos por cento) da
contribuição conjunta das unidades federativas, perfazendo um impacto
previsto de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), o que pode ser
alterado em caso de afiializaçáo da média de consumo nos termos do art. 4",§
2o, da Medida Provisória no 1 .349, de 7 de abril de 2026;

III- o montante referido no inciso II desta Lei Complementar será
integralizado nos termos do Decreto n" 12.931, de 7 de abril de 2026;

IV fica autorizada a retenção, em caréúer irrevogável e
írretratâvel, de valores das quotas do Fundo de Participação dos Estados
(FPE) e/ou outras transferências legais da União, para o repasse do montante
da contribuição estadual.

Art. 4" A adesão formal será rcalízada mediante ofício do
Governador do Estado ao Ministro de Estado de Minas e Energia, do qual
constará a expressa manifestação de submissão às regras da Medida
Provisória no I .349, de 7 de abril de 2026, podendo os efeitos retroagirem à
data de sua publicação, ficando autoizada elou convalidada a subscrição de
Termo redigido conforme o padrão do Anexo do Decreto (Federal) n"
12.931, de 12 de abril de2O26.

Art. 5o Fica excepcionalizada a aplicação de qualquer requisito,
vedação ou sanção constante na Lei Complementar n" 39'7, de 29 de
dezembro de2o23, bem como na legislação de diretrizes orçamentárias, para
os atos derivados da adesão ao regime de cooperação financeira de que trata
esta Lei.

Art. 6" As despesas decorrentes do oferecimento da contribuição
estadual têm natureza discricionária, ficando o Poder Executivo autorizado
a promover os ajustes orçamentários, financeiros e contábeis necessários à
respectiva execução.

Art. 7" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de abril de 2026.

Aracaju, de
138" da República.

de 2O26;2O5" da Independência e

FABIO CRUZ Assinado de forma disital por FABIo
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